
 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Rua Piquiri, nº 170 – Rebouças – CEP: 80.230-140 – Curitiba – Paraná – Brasil – Fone: (41) 3330-4400 

www.saude.pr.gov.br – gabinete@sesa.pr.gov.br 
 

1 

RESOLUÇÃO SESA Nº 1834/2023 
 
Habilita e autoriza o repasse financeiro 
Estadual para implantação de Serviço 
Residencial Terapêutico, na modalidade de 
repasse “Fundo a Fundo”. 

 
O Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no 

uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, incisos VI e XIII, da Lei Estadual nº 21.352, de 1º 
de janeiro de 2023, e o art. 8º, inciso IX, do anexo 113060_30131, do Decreto Estadual nº 
9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, 
além do disposto na Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de 2001, Código de Saúde do 
Estado, e 
 

- considerando o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa; 

 
- considerando que no Estado do Paraná foi criado o Fundo Estadual de Saúde – 

FUNSAUDE (Lei nº 152 de 10/12/2012), regulamentado pelo Decreto nº 7986, de 16 de Abril 
de 2013, com finalidade de “captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros 
destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde”, cuja gestão compete 
ao Secretário de Estado da Saúde devendo autorizar de forma expressa e individualmente a 
execução de despesas referentes a ações e serviços de saúde com recursos do FUNSAUDE; 

 
- considerando a Resolução SESA nº 673/2023 que dispõe sobre a transferência de 

recursos financeiros, na modalidade fundo a fundo para os Fundo Municipais de Saúde do 
Paraná. 

 
- considerando Resolução SESA nº 063/22 – que institui o Incentivo Financeiro 

Estadual para implantação de Serviço Residencial Terapêutico, na modalidade de repasse 
“Fundo a Fundo” 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Habilitar e Autorizar a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), na forma de incentivo financeiro para os Fundos Municipais 
que aderiram a Resolução nº 063/2022 conforme ANEXO I desta Resolução. 

 
Art. 2º O Fundo Estadual a adotará as devidas medidas necessárias para a 

transferência regular e automática do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de 
Saúde na conta única de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde dos municípios que 
fazem jus. 

 
Art. 3º As ações e serviços públicos de saúde a serem executadas pelos municípios 

deverão estar em consonância com todos os instrumentos de planejamento, (Plano Plurianual 
– PPA, Plano Municipal de Saúde, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual 
e Programação Anual de Saúde), assim como o demonstrativo do Relatório Resumido de 
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Execução Orçamentária – RREO, a serem apresentados aos respectivos Conselhos Municipais 
de Saúde, conforme os prazos previstos na Lei Complementar nº 141/2012, de 13 de Janeiro 
de 2012.  

 
Art. 4º A comprovação da aplicação dos recursos transferidos será analisada com 

base no Relatório de Gestão. Os Municípios deverão comprovar a observância do envio do 
Relatório de Gestão ao respectivo Conselho de Saúde, até o dia 30 de março do ano seguinte 
ao da execução financeira, cabendo ao Conselho emitir parecer conclusivo no Sistema 
DIGISUS sobre o cumprimento ou não das normas estatuídas na Lei Complementar nº 141, 
de 13 de Janeiro de 2012, ao qual será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos 
de acesso público. 

 
Art. 5º As transferências de que trata esta Resolução serão suspensas aos municípios 

habilitados quando:  
 
I – Constatado pagamento de despesas alheias à área de saúde 
 
Art. 6º Os recursos orçamentários objeto desta Resolução correrão por conta do 

orçamento da Secretaria de Estado da Saúde, no exercício de 2021, devendo onerar o seguinte 
Programa: Saúde Inovadora para um Paraná Inovador. 

 
Ação: Transferência FAF. 
Elemento de Despesas: 3341.4101 
Fonte 100  
Função: 10 Sub Função: 301   

 
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação 

 
 

Curitiba, 15 de dezembro de 2023. 
 
 

Assinado eletronicamente 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde 
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA Nº 1834/2023 
 

Habilita e transfere recurso financeiro para o Fundo Municipal de Saúde – Residência 
Terapêutica – Resolução SESA nº 063/22 

   
Município Credor ENTIDADE VALOR BB 
Campina Grande do 
Sul 

 
139913 

Residência Terapêutica 
Associação Padre Ceconello 

40.000,00 3848-2 
C/C 39124-7 
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